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ciplina. Não se transferiu qualquer fun
ção administrativa imediata ao prefeito, 
como seria a da suspensão preventiva 
por tempJ superior a trinta dias. A au
tonomia resultante da descentralização 
e personificação do serviço não toleraria 
o contra-senso de fazer depender 'Se
melhante providência - de interêsse 
administrativo imediato - do chefe do 
Município, distanciado da administra
ção da autarquia. 

A transfonnação do serviço em au
tarquia, implicou ipso facto na falta de 
competência do Prefeito para a suspen
são preventiva, competência essa liga
da ao seu poder hierárquico sôbre os 
serviços burocráticos do Município e 
que deixou de existir, substituindo-se 
pela tutela administrativa, em relação 
ao Serviço Funerário, com a sua insti
tuição em autarquia. 

Aliás, se compete por lei ao Supe
rintendente do Serviço Funerário "ad
mitir, punir, promover e demitir o pes
soal, respeitada a legislação em vigor", 
é de se ter como necessària.mente in
cluida na sua competência a faculdade 
de suspender preventivamente, até o li
mite legal de noventa dias, para fins 
de inst'auração de processo punitivo. 

Não padece, em suma, o ato impug
nado do vício que se lhe aponta, pelo 
que são providos, sem discrepância de 
votos, os recursos de ofício e voluntá
rio da autarquia para a cassação da 
segurança, havido como prejudicado o 
recurso do impetrante. 

São Paulo, 8 de agôsto de 1962 -
Ferrei1'ade Oliv~, preso com voto 
- Oarml;) Pi1nto, relator - Medei1"08 
JÚilI,ior. 

MILlT AR - REDUÇÃO DE CURSO ESCOLAR - CLASSIFICAÇÃO 

- A redução de curso especial da Escola de Aeronáutica, para 
oficiais da reserva, não prejudica aos alunos matriculados no curso 
ordinário. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Maurício Carneiro e outros versus União Federal 
Recurso extraordinário n.o 47.076 - Relator: Sr. Ministro 

RIBEIRO DA COSTA 

ACÓRDÃO 

Relatados êstes autos de Recurso Ex
traordinário nO 47.076, dJ Estado da 
Guanabara, em grau de embargos, acor
da o Supremo Tribunal Federal, em 
Sessão Plena, rejeitar O'S embargoll, por 
maioria de votos, nos têrmJs das notas 
taquigráficas anexas. 

Brasília, 22 de março de 1963. - A. 
O. Lafayette de An,drada, Presidente. -
A. M. Ribeiro da OOsta, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Ribeiro da Oosta -
Em l' Turma, o caso foi a'Ssi,m expos
to pelo eminente relator, Sr. Ministro 
Pedro Chaves (fls. 269 lê). 

Do recurso não tomou conhecimento 
o Sr. Relator (fls. 270), 'Vcrbis: 

"Como se vê, os recorrentes interpu
seram o recurso extraordinário na qua
lidade de terceiros interessados, mas 
vieram a esta instância alegar exclusi
vamente matéria não prequestionada. 
O que êles alegam e discutem é a ina
plicação do disposto no artigo 91 do 
Código de Processo, falta que acarreta
ria a nulidade de sentença da segunda 
in'Stância, por entenderem tratar-se de 
litisconsórcio passivo necessário, não 
tendo sido êles citados para integrar a 
contestação. Essa questão não foi ven
tilada antel'iormente no processo, e, só 
respeitaria à eficácia da sente~ça. pois 
esta já transitou em julgado contra a 
União, que dela não recorreu e até se 
manüestou pela sua manutenção. 

:mste Egrégio Pretória, tem Se mani
festado sempre no sentido de não co-
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nhecer do recurso que versem matéria 
nova matéria não pré-questionada na 
ins~cia de origem. Além disso, segun
do a doutrina, os recursos de terceiros, 
sofrem a mesma Hmitação. 11: conhecida 
a lição Chiovenda. "Il terz'e nel gÍlUdizio 
d'opozime non puó far valere; altri moti
vi eM quelli rela,tivi Q·l 8UÓ diritto e al 
8tIMJ, pregiudizio: es80 ?lt01t puõ irrnpugl1a
ri, ad (Ntempw, le .s-17n,tf>llça Pf>r inooon
petenza, Ilullità di formn; e BÍrmiW'. (1ns~ 

tituzioni, voI. II, n'" 408). Essa opinião 
foi adotada por Odilon de Andrade, em 
comentários ao artigo 91 do Código de 
Processo, n9 113. 

"Assim, por êsses dois fundamentos, 
porque a questão proposta não foi pre
questionada, e porque ao terceiro, não 
é .;lado inovar e suscitar questões que, 
não pertinem ao seu direito e ao seu 
prejuizo, não conheço do recurso" . 

Pedindo vista dos autos, o eminente 
Sr. Ministro Ari Franco pronunciou-se 
nestes têrmos (fls. 274 lê). 

Não se reconsiderou o eminente rela
tor (fls. 277 lê). 

Retificando o seu voto, o eminente Sr. 
Ministro Gonçalves de Oliveira conhe
ceu do recurso, mas lhe negou provi
mento (fls. 278). 

Vencido na preliminar do cabimento 
do recurso, o eminente relator negou
lhe provimento (fls. 279). 

Vencido, no mérito o Sr. Ministro Ari 
Franco, foi o recurso apenas conhecido 
mas improvido (acórdão de fls. 282, 
cuja ementa reza, verbis: 

"Recurso extraordinário de terceiros 
prejudicados. COnhecimento e não pro
vimento por maioria de votos. A redu
ção do curso da Escola de Aeronáutica, 
para os Oficiais da Reserva admitidos 
à matricula, não pode prejudicar a clas
sificação nos quadros, dos cadetes que 
fizeram o curso ordinário, para efeitos 
de precedência". 

Manifestaram os recorrentes embar
gos de nulidade, deduzidos de fls. 283 
a 305. 

Admitidcs, foram impugnados (fls. 
327-341). 

A Procuradoria-Geral ofereceu dois 
pareceres, opinando de forma contradi
tória, pois, no pri.meiro a fls. 354, re
portando-se ao parecer de fls. 262, em 
que se manifestara pelo não conheci
mento do recurso, por incabível, susten
tou a confirmação do acórdão embar
gado concluindo, assim, pela rejeição 
dos embargos, entretanto, no segundo 
parecer, volta atrás o ilustre Procura
dor da República e retificando o pro
nunciamento anterior, o faz para con
cluir pelo conhecimento dos embargos 
e seu provimento no mérito, a fim de 
ser julgada improcedente a ação, (fls. 
364). 

11: o relatório. 

VOTO 

O 81'. Ministro Ribeiro da C08ta (Re
lator) - Sr. Presidente, a Colenda Pri
meira Turma, no julgamento dêste re
curso, entendeu, contra o voto do emi
nente Relato, Sr. Ministro Pedro Cha
ves, de dêle oonhecer, para lhe negar, 
porém, provimento. 

Sempre entendi, neste Tribunal, que 
os embargos, sendo infringentes do jul
gado e de nulidade, possibilitavam, em 
matéria de recurso extraordinário, o 
julgamento amplo e o debate de tôda a 
matéria, inclusive no sentido de ser ou 
não ser cabivel o recurso extraordi
nário. 

No caso, porém, esta questão prelimi
nar desprevalece, porque os ora embar
gados oferecer8Jm embargos infringen
tes ao acórdão, precisa'mente no senti
do desta preliminar, sustentando que aí 
não era mais caso de embargos, porque 
a decisão deveria ter sido no sentido de 
não conhecer do recurso, e submeteria 
essa preliminar ao Tribunal Pleno. 

Ocorreu, porém, que os ora embarga
dos então, também, embargantes, não 
viram o seu recurso admitido pelo emi
nente Sr. Ministro Relator do acórdão 
embargado, mas não agravaram dessa 
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decisão. De sorte que, já agora, a ques
tão preliminar de conhecimento do re
curso extraordinário se acha preclusa. 

A Turma dêle conheceu e cabe, então, 
ao Supremo Tribunal Federal, em ses
são plena, examinar os embargos inter
postos ao acórdão que conheceu do re
curso extraordinário, mas a ele negou 
provimento. 

O recurso extraordinário visa exclu
sivamente, os casos em que a' lei foi 
ofendida, os casos em que. na aplicação 
da lei se deu divergência de julgados 
entre o Tribunal julgador e outro Tri
bunal qualquer do País, ou. então, nas 
outras hipóteses das letras l> e ç, do 
art. 101, da Constituição federal. 

No caso, estariam em foco. exclusi
vamente, as letras a e d. 

Quanto à letra a, foram argüidas nos 
embargos no recurso extraordinário, a 
violação do art. 91 do Código de Pro
cesso Civil, e a infringência à Lei n Q 

1.397, de janeiro de 1951. 

No voto do eminente 81'. Ministro Re
lator do recurso extraordinário, ficou 
claro que não havia cogitar de violação 
do art. 91 da Lei Processual Civil, pois 
que esta matéria não fôra discutida pe
rante a instância julgadora do acórdão 
embargado. Não fôra ali, efetivamente, 
alegado que se impunha ao juiz convo
car terceiros interessados para inte
grarem a lide. E, conseqUentemente, o 
acórdão recorrido não podia tratar de 
tal matéria, uma vez que a ação se tra
vava entre os oficiais da Aeronáutica 
que haviam concluido o curso normal 
da Escola de Aeronáutica. e a União 
Federal, em face dos mencionados avi
sos que, em detrimento da lei, lhes ti
nham prejudicado, por isso que vieram 
a ficar colocados abaixo da Turma dos 
Oficiais da Reserva que haviam con
cluido o curso d3.quela Escola porém, 
com abreviamento do período normal, 
regular do respectivo curso, mediante 
expedição de vários avisos. 

Era, assim, incabível o recurso ex
traordinário. 

Houve, porém, divergência na Turma, 
em tôrno da aplicação da; Lei n' 1.307, 
de janeiro de 1951. :m que surgiu o pon
to de vista sustentado pelo 8,1'. Ministro 
Ari Franco, que entendeu infringida 
esta lei, sendo acompanhado pelo Sr. 
Ministro Gonçalves de Oliveira. A tur
ma conheceu do recurso. Cabe portan
to, já agora, em face dos e~bargos, 
reexaminar essa matéria, devendo sa
lientar que os embargos não fazem se
não reeditar o que foi fundamento do 
recurso extraordinário. 

Meu voto é rejeitando os embargos. 
Tem sido pacífico o entendimento de 

que, em caso algum, quando se trate 
de recurso extraordinário e se verifique 
que a decisão recorrida inclinou-se a 
decidir pela aplicação da lei, como na 
espécie, e não assim pela prevalência 
de avisos ministeriais, contrários aos 
objetivos da lei e, pois, em prejuízo de 
outros interessados, a tôda evidência 
seria extravagante data Ve1~iIa, admi
tir configurada a Í:tipótese da letra a, 
do artigo 101, da Constituição federal, 
que visa, de modo claro, se demonstre 
o atentado à lei federal assim ofendi
da em sua literalidade. ' 

Convém acentuar ter sido inequivo
camente demonstrado no acórdão recor
rido que a lei federal fôra ofendida, que 
aquêles avisos baixados pelo Ministério 
o foram irregularmente, ferindo direito 
adquirido de terceiros, precisamente 
em detrimento daqueles alunos da Es
cola de Aeronáutica que, tendo feito o 
curso prévio 10, 2. e 3' anos - haviam 
terminado o curso, que se lhe segue, fa
zendo o 1'", 2' e 3", isto é, três anos de 
curriculum da Escola de Aeronáutica, 
enquanto que os ora embargantes e en
tão recorridos, em favor dos quais a 
Lei n' 1.307 mandou estender aquilo que 
dispunha o Decreto-Lei nO 9.361, êstes, 
que estavam obrigados a fazer o curso 
prévio de um ano e mais três da Escola 
de Aeronáutica, c só terminariam êste 
curso em 1955, ao passo que os ora 
embargados, que completaram os três 
primeiros anos e os outros três finais 
terminariam, como terminariam, em 
1954. 
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Operou-se, no entanto, um~ transmu
tação incompreensível. Concedeu-se aos 
oficiais da Reserva, a quem já se tinha 
proporcionadJ o favor de fazer apenas 
o curso prévio de um ano, a vantagem 
do encurtamento do curso normal, que. 
em vez de ser de três anos passou a ser 
de dezessete meses menos, ou seja. qua
tro anos desfalcados de dezessete 
meses. 

Então. a posição correta, aquela que 
corresponde à real aplicação da lei, é 
a qUe está com os embargados, porque 
êstes c:mcluíram o curso em 1954, en
quanto os embargantes o concluíram em 
1955. Logo, Os embargados teriam de 
ser colocadO'S conforme os graus obti
dos no seu aproveitamento intelectual, 
imediatamente abaixo do último oficial 
da turma anterior não, porém, imedia
tamente abaixo dos embargantes cujo 
encurtamento do curso, sem apoio na 
lei, fôra feito Com bradante irregulari
dade, embora o eminente Sr. Procura
dor-Geral da RepúbliCa venha de sus
tentar oralmente que se trata de leis 
administrativas e que cabe ao adminis
trados abrandar ou regular o modo da 
execução destas leis. 

Sem dúvida, cabe. Mas, nunca com 
ofensa ao direit:> de quem quer que 
seja, principalmente quando êsse direi
to está regulado e, pois, expressamente 
assegurado por lei. Direito adquirido, 
portanto. 

O gráfico que tenho em mãos é im
pressionante. Examine-o o Tribunal. 
M,ostra perfeitamente - Curso da Es
cola de Preparação de Cadetes do Ar: 
1949, 1950, 1961 - fizeram-no os em
bargados. 

Em seguida - Curso da Escola de 
Aeronáutica 1952, 1953 e 1954, comple
pletaram-no os embargos. 

Vejamos agora: posição dos ora em
bargantes - Curso Prévio da Escola 
de Aer:máutica - ingressaram em jU
lho de 1951, 1952, 1953 e 1954. para 
completarem o curso em julho de 1955. 

Todavia, só por fôrça daqueles avi
sos, é que vieram a terminar antes. 

Ai está, penso, eu, claramente ~e

monstrada a ilegalidade. 

Esta explicação, Sr. 
dada, por assim dizer, 
mente. 

Presiden~E é 
perfunctória-

Cabe-me, porém, para deixar be::-: <'5-
clarecida a tese sustentada em l~rlica 

pelos embargàdos, ler o voto que foi 
proferido pelo eminente Sr. Ministro 
CUnha Vasconcelos, voto qUe consubs
tancia o acórdão embargado. Por êsse 
\'::>to, veremos se a lei realmente foi 
ofendida como bem evidencia uma ex
posição mais clara do que a que eu 
poderia fazer como Relator, pois ai se 
desanuviam dúvidas acaso susci:a.das 
pelos embargantes. 

Diz o Ministro Cunha Vasconc-e':oo: 
depois de transcrever a sentença pro
ferida por um juíz muito probo, muito 
digno, mas que incorreu em equivoco: 

"Dou provimento à apelação e refor
mo a sentença para haver a ação C1>mo 
procedente, porque os apelantes foram 
efetivamente prejudicados por ato ilegal 
do Sr. Ministro da Aeronáutica. Os 
Apelantes, Cadetes matriculados em 
5-3-52, tem1Ínaram o Cursa. de três 
anos. regularmente, em dezembro de 
1954". 

Tenhamos, assim, em mente que és
ses cadetes já haviam feito o CUl'l;{) de 
preparação da Aeronáutica, de três 
anos. Os oficiais beneficiados pela Lei 
1.307 foram dispensados de dois anos, 
facultando-se-lhes cursassem qua.tro, 
sendo um prévio, e três, de curso 
normal. 

A seguir, o Sr. Ministro Cunha ,"as
c:mcelos acrescenta: 

"Os oficiais da Reserva beneficiados 
iniciaram o Curso de quatro anos, pois 
que êles teriam que fazer um ano de 
Curso Prévio - em dois de julho de 
1951, devendo, portanto, c:mcluir Hte 
curso em julho de 1955 ... " 

confonrne procurei mostrar ao Tribunal, 
por intermédio dêste gráfico 

" ... o que se daria em cons:Jná.nda 
com a Lei 1.307, de 10-1-51, que cog~~'O\l 
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da classificação dos Oficiais da Reserva 
no Quadro da ativa após a conclusão 
do Curso da Escola de Aeronáutica. 
Ora, em razão dos Avisos Ministeriais 
ns. 68, de 21-11-52 e 18, de 5-5-53, o 
término do Curso dos Oficiais da Re
serva foi antecipado para 20 de janeiro 
de 1954". 

- pois, que êles só iam concluir o cur
so em julho de 1955 - de acôrdo com 
o que a lei prescreve. 

"O Aviso 68 inegàvelmente contrariou 
a lei. O Decreto-Lei 9.361, de 22 de 
agõsto de 1946, facultou aos Oficiais d3 
Reserva, convocados para o serviço ati
vo da F. A. B., no periodo de 22-8-42 a 
18-8-45, o ingresso no Quadro de Ofi
ciais Aviadores da Ativa, após possuí
rem o "curso completo da Escola de 
Aeronáutida" (art. 19 )". 

- A lei diz: "o curso completo da 
Escola de Aeronáutica", art. 10 Curso 
COlmpleto, não é curso mutilado. E foi 
o que se verificou. 

"Para facilitar êsse objetivo. permitiu 
o citado decreto-lei a matricula no Cur
so Prévio da Escola independentemente 
da. prestação de concurso de admissão 
(art. 69 ). Mas a lei estabeleceu: "Os 
Oficiais da Reserva matriculados na 
Escola de Aeronáutica ficarão na situa
ção de Oficiais-alunOs e sujeitos ao re
gime escolar estabelecido para Os Ca
detes do Ar", (art. 9) "Regime esCO
lar" não quer dizer só "disciplina", "ho
rário de aulas", "freqüência", etc., mas, 
inclusive, currículo, duraçã.o de curso, 
matérias. períodos de aulas, início e 
conclusão de ano letivo, etc. Tudo isso 
foi desatendido por fôrça da antecipa
ção. Dem3js o Aviso 68 atendendo· a 
que os Ofici~is da Reserva verbis: "já 
possuem os conhecimentos militares es
pecializados e técnicos exigidos" para 
o efeito de determinar a redução do 
curso, afastou-se do Decreto-Lei 9.631 
que, ao permitir o ingresso d03 'Oficiais 
da Reserva no Quadro da ativa, após 
concluírem o Curso completo da Es
cola, fê-lo em atenção a que ditos Ofi
ciais da Reserva "já possuíam algum 

preparo técnico e experiência na espe
cialidade". 

1!:ste foi o objetivo do Decreto nO 
9.631, objetivo que, por fôrça dw Lei 
no 1.307, foi estendido aos ora embar
gantes. Como êles eram oficiais da re
serva e já tinha preparo técnico e ex
periência na especialidade, a lei lhes 
estendeu o favor do Decreto-Lei nO 
9.631, dispensando-os do exame de ad
missão, mas sujeitando-os ao curso pré
vio e a três anos de curso normal. 

E concluiu o Sr. Ministro Cunha 
Vasconcelos: 

"E esta turma em questão foi a 
única beneficiada, pois que o privilégio, 
pràticamente, foi nominal". 

Ora, vê o Tribunal que a clara e 
precisa fundamentação do voto do Sr. 
Ministro Cunha Vasconcelos, impondo, 
no caso, o império da lei, não estaria, 
jamais, sob a censura do recurso ex
traordinário, que, em verdade, não fôra 
de ser deferido. 

Concedeu-o o eminente Srã Ministro 
Afrânio da Costa, por um despacho 
inexpresisvo, que está nos autos. Basta 
que se o leia. 

A Colenda Turma Julgadora, a meu 
ver, prestigiara a lei e não os avisos 
ministeriais, - que não são senão o 
fulcro perturbador da regularidade e le
galidade dos cursos da Aeronáutica, em 
benefício, exclusivamente pessoal para 
atender a aspirações que sômente pros
peram à sombra do arbitrio destorcivo 
do império da lei. 

Mas, se a Turma, bem decidindo, na 
sua alta sabedoria, não conhedeu do re
curso o Tribunal Pleno, reexaminando 
a cau'sa dará todo o prestígio à lei, re
jeitando' os embargos. 

Cabe repetir, para se verificar a re
percussão que teve no próprio Ministé
rio êstes avisos. O Ministro da Aero
náutica, em ofício que se encontra nes
tes autos, comunica à Procuradoria-Ge
ral da República que aquêle Ministério 
está inteiramente de acôrdo com a de-
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ClsaO do Tribunal de Recursos que vi
nha apaziguar uma situação irregular 
e insustentável, no seLo daquela corpo
ração militar. E, por isso, pede à Pro
curadoria da República que aceitando 
aquela decisão, a deixe transitar em 
julgado. E isso veio a ocorrer. 

Penso que terei dito o suficiente para 
demonstrar que os embargos devem ser 
rejeitados. 

VOTO 

O Sr. Minist\rlo Pedro Cha·ves - 81'. 
Presidente, poderia me limitar a acom
panhar o voto do eminente Sr. Ministro 
Ribeiro da Costa, peço vênia aos emi
nentes colegas para tecer algumas con
siderações não em defesa, mas em ex
plicação do voto que proferi e a orien
tação que tomei neste processo. 

O recurso extraordinário foi põsto, 
como consta do meu relatório escrito 
nos autos e reproduzido no memorial, 
sob fundamento na letra a, com alega
ção de ofensa do art. 91 do Código de 
Processo Civil e da Lei n? 1.307. 

Mas, tratava-se de uma argumenta
ção, de uma argüição sucessiva. De 
acõrdo com a doutrina, que me pare
ceu melhor e baseada em autoridades 
de prol achei que a intervenção do ter
ceiro na lide devia se restringir à 
matéria articulada e decidida. E como 
nada 'Se tinha decidido, no processo, em 
relação ao litisconsórcio, fiquei nesta 
parte; achei que não era dado a êsses 
terceiros vir discutir esta questão com 
fundamento no art. 91 do C. P. C. para 
validar a sua intervenção no processo 
porque a argUição de ofensa à lei n? 
1.3ü7 só 'Seria discutida em seguida se 
êles fôssem admitidos a intervir no 
processo. 

Na primeira etapa do julgamento da 
Turma, fui acompanhado pelo Sr. Mi
nistro Gonçalves de Oliveira. Quando 
o Sr. Ministro Ari Franco - qUe pedira 
vista dos autos - trouxe-os à sessão 
subseqüente conhecendo do recurso, 
mas com a transposição de argumentos: 
em vez de examinar o primeiro argu
mento, tal como eu havia feito e tal 

com') havia sido pôsto pelas partes S. 
Exa. foi ao segundo argumento e ac'hou 
que havia possibilidade de ofensa à Lei 
n" 1.307 e, assim, S. Exa. conheceu ale
gação, o Sr. Ministro Gonçalves de 
Oliveira (e a Tunna estava constituida 
só de nós três) diante do voto do Sr. 
Ministro Ari Franco, atendendo à im
portância da questão e por espírito de 
liberalidade (que já foi digno de elogio 
do Sr. Ministro Relator nesta assenta
da), S. Exa. resolveu conhecer do re
curso. E S. Exa. disse mesmo: Vamos 
ao plenário; uma causa como esta, em 
que estão interessados tantos Tenentes 
das nossas Fôrças Armadas, é preferí
vel que seja discutida no grande Plená
tio dêste Tribunal, na sua alta sabe
doria. 

Embora ficando vencido neste ponto 
ele vista, acolhi com prazer esta solu
ção, porque, assim os autos vieram a 
plenário. 

O eminente advogado dos era em
bargados, nesta ·altura, entrou com em
bargos da parte da decisão que tinha 
conhecido do recurso extraordinário e 
eu, ainda baseado na baa doutrina pro
cessual, a meu ver, inadmiti êsses em
blrgos, porque os embargos, hoje, na 
moderna conceituação do nosso direito 
são um pedido de retratação e são tam
bém um recurso. entendi que não podia 
recorrer por um fundamento, a parte 
que tinha sido vitoriosa no julgamento 
do feito. S. Exa. nã') usou do agravo 
regimental contra êsse meu despacho. 
ocorrendo, assim. preclusão processual, 
o que levou o minnt Sr. Ministro Re
lator, que sustenta pJnto de vista con
trário, a não mais discutir o assunto. 
S. Exa. se deu por satisfeito por essa 
preclusão processual. 

No estudo e fundamentação de meu 
voto, não entrei na questão do mérito. 
J\ias, se entrasse, o meu voto seria exa
tamente igual ao que foi proferido no 
Tlibunal Federal de Recursos pelo Sr. 
Ministro Cunha Vasconcelos, ilustrado, 
agora, pelo brilhantíssimo voto do Sr. 
Ministro Relator, Ribeiro da Costa, por
que. de fato, nã0 houve a menor ofen-
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aa à Lei n· 1.307. Ao contrário, quem 
ofendeu a Lei n. 1.307 foi precisamente 
a administração da Aeronáutica, por 
meio de Avisos absolutamente ilegais. 

Faço esta afirmativa com veemência. 
porque a Lei n 9 1.307 em seu art. 1". 
estendendo a Oficiais que não tinham 
ido à guerra, favores concedidos àque
les que se tinham batido heroicamente 
nos campos e nas montanhas da Itália, 
esta lei, quando fêz isto, submeteu, 
como já tinha submetido os verdadeiros 
heróis da Aeronáutica, submeteu os Ofi
ciais que tinham ficado aqui, ao mesmo 
regime do Decreto n" 9.631. Qual era o 
regime? Era o regime comum da Ae
ronáutica: êles foram dispensados como 
uma hoonenagem aos serviços presta
dos, da seleção do vestibular, para o 
ingresso. Mas, o currículo era o mesmo 
porque a lei que lhes concedeu o favor 
exigiu êsse curriculo, fazendo referên
eLa expressa aO decreto que o instituíra. 

Quem violou a Lei n· 1.307 não foi 
portanto, a decisão recorrida, através 
do Tribunal Federal de Recursos. Foi 
sim, o Ato ministerial que, através de 
uma sucessão de Avisos, infringiu o que 
estava expressamente declarado em lei. 
E como o disse aqui da tribuna o emi
nente advogado dos embargantes que 
se é verdade que uma portaria reforma 
outra, que um ato ministerial reforma 
outro, então temos como último ato ad
minitlilrativo da Aeronáutica o Ofício 
qUe o Brigadeiro Grun M~ss dirigiu ao 
eminente Dl'. Procurador-Geral da Re
pública de então, Dr. Canuto Mendes 
de Almeida, dizendo que a Aeronáutica 
em face da União se haver conformado 
com a decisão, entendia que esta deci
são é que correspondia aos altos desíg
nios da Fôrça Aérea Nacional, uma vez 
que, fazendo justiça, corrigiu a escala 
hierárquica no Qtiadro de Oficiais avia
dores. 

Depois destas ligeiras explicações, 
quero dizer que estou de inteiro acôrdo 
com o voto do Sr. Ministro Relator e 
confirmo o meu voto dado no julgamen
to do recurso extraordinário perante a 
Tunna, rejeitando os embargos. 

VOTO 

o Sr. Ministro Vitor NUII,es Leal -
Sr. Presidente, a função de julgar é 
realmente muito espinhosa. Por mais 
que o Juiz esteja protegido contra qual
quer influência, não se acha resguar
dado das suas próprias indecisões na 
interpretação de um texto mal redigido. 

Confesso que só agora, depois de rea
bertos os nossos trabalhos, meditando 
sôbre o texto da lei reproduzid:> nos 
memoriais das partes, é que firmei 
convicção no sentido do recebimento 
dos embargos. 

Sei que é pràticamente impossível 
atravessar a barreira de argumentos do 
voto do eminente Ministro Relator, re
forçada pela reiteração de voto do emi
nente Ministro Pedro Chaves. Mas cada 
um de nós está no dever de exprimir 
Sua convicção, independentemente da 
previsão do resultado do julgamento. 

O Sr. MirniBtro Pedro Chaves - E é 
nisto que reside a beleza dos julgamen
tos numa democracia. 

o Sr. Ministro Vitor NWl1€s - Ponde
rei muito o argumento de que a Admi
nistração da Aeronáutica violou o !De
creto-Lei n 9 9.631, de 22 de agôsto de 
1946, a que fêz expressa referência a 
Lei n" 1.307, na qual os embargantes 
apoiam sua pretensão. 

Verifico, porém, que o texto está as
sim redigido: 

"Art. 5" São extensivas a êsses Ofí
ciais as disposições do Decreto-Lei n Q 

9.631, de 22 de agôsto de 1946, que não 
colidirem com esta lei". 

Todo o problema consiste em saber 
que disposições do Decreto-Lei n· 9.631 
colidem com a Lei n9 1.307, porque os 
dispositivos com ela colidentes não se 
podem aplicar aos embargantes, por 
norma expressa da Lei 1.307. 

Em conseqüência, surge esta pergun
ta: - A exigência do art. 19 do Decre
to-Lei nQ 9.631, de que OS Aspirantes e 
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Oficiais de Reserva de 2" Classe da Ae
ronáutica só ingressassem no Quadro da 
ativa da Aeronáutica após conclusão do 
C'1t<r8'Q cor/'mpleto da Escola de Aeronáu
tica colide com a Lei n Q 1.307? Em ou
tras palavras: - Estava a Turma dos 
embargantes obrigada a fazer o curso 
completo, ou podia o Ministro da AerJ
náutica" no uso da atribuição do art. 
284 do Regulamento. que lhe permite 
resolver os casos omissos, encurtar êsse 
curso? 

Encontro na Lei 1.307 duas situações 
diversas: ~ 1· do art. 1Q dispõe sôbre os 
Oficiais e Aspirantes da Reserva que se 
matriculassem na Escola de Aeronáu
tica; o § 2Q refere-se àquelas que se ma
triculassem nO Curso de Oficiais Espe
cialistas. A lei regulou diferentemente 
a situação d~s dois grupos. Em relação 
ao segundo, assim dispõe: 

"Os Oficiais e Aspirantes matricula
dos no Curso de 'Oficiais Especialistas 
serão incorporados nas turmas de alu
nos dessa Escola, com as quais foram 
matriculados, de acôrdo com a classifi
cação intelectual dentro da turma. 

Quer isto dizer que aquêles que in
gressaram no Curso de Oficiais Espe
cialistas f.oram colocados promiscua
mente com os demais alunos dêsse cur
so. e a sua classificaçãJ final também 
se develia fazer promi'Scuamente, isto é, 
sem separar os que eram Oficiais da 
Resel'va, beneficiados pela Lei n? 1.307, 
do.'; que ingl'essaram no curso por ou
tl'.l forma, pelo concurso vestibular. 

Em relação aOS que se matricularam 
na Escola de Aeronáutica, diz o § 1· da 
Lei n? 1.307: 

"Os Oficiais e Aspirantes matricula
dos na Escola de Aeronáutica concluído 
o eUl'so, serão classificados, por ordem 
de mereciment~ intelectual dentro de 
suas turmas e colocados depois do últi
mo Oficial ou Aspirante do Quadro." 

Aqui está a cláusula "dentro de suas 
tm'mas". Que turmas são estas? Não 
são evidentemente as turmas regulares 

dos Cadetes, forque. se devêssem;:;s 
apurar o merecimento dos Aspirant.e" e 
Oficiais da Reserva juntamente com o 
dOS cadetes, haveria uma só; mas a lei, 
quando trata dos Oficiais e Aspirantes 
da! Reserva, fala em "turmas", no plural. 

Enc::mtro. em seguida, no art. 2 
2·, êste esclarecimento: 

"As matrículas a que se refel'e e!':ta 
lei serão efetuadas, por turmas, atê o 
ano de 1952, obedecida a ordem de de
claração de aspirantes." 

A lei, portanto, levou em conta, a 
data em que êsses _ Oficiais da Reserva 
foram declarados aspirantes da Aero
náutica, mandando matriculá-los de 
acôrdo com essa c1assificaçã:J ant~rior. 
Foram êles fazer o curso especial, 
gua,rdando a classificação da turma a 
que pertenceram no Curso de Oficiais 
da Reserva, por expressa determinaç-ão 
do artigo 2", § 2", da Lei n? 1.307. 

Conjugando os dois dispositivos, \"e
rifica-se que os embargantes seria...'1l 
classificados dentro de sua turma, se
paradamente, portanto, dos Cadetes. Se 
deviam êles fazer um curso em que for
mariam turma à parte da dos Cadetes, 
não se lhes podia exigir o curso CJYl1-

pleto da Escola de Aeronáutica a QU" 

se refere o art. I" do Decreto n~ 9,631; 
se fôsse de outro modo, teriam sido ma
triculados, juntamente COm os Cadetes, 
numa turma só. 

o Sr. 1>IilllÍstro Vilas-BOas - A Cilies
tão é o curriculo qUe tem de ser rigo
rOSO. 

o Sr. Ministro Vít~n- Nunes - O e::ni
nente relator foi absolutamente explí
cito no enunciadJ de seu pensamento, 
S, Exa. achava que os embargantes es
tavam sujeitos aG mesmo cunicul0, 
pl'ecisamente porque o art. 1Q do De
creto-Lei n9 9.631 não dispensava os 
Oficiais A "iadores que foram à guerra 
da exigência. dJ curso completo da Es
cola de Aeronáutica; se tinham de fa
zer o curso completo, não podia ser re-
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duzido o currículo. "'las a segunda lei 
- de n'l 1.307 ---o que se refere ao gru
po dos embargantes, mandou que fôs
sem: matriculados e classificados em 
turmas separada'S. 

O Sr. Mi11li8tro Ribeiro da Costa (Re
lator) - Mas isto não importa que pos
sam ter ,mais direitos do que os Cade
tes; êles foram mandados ingressar em 
julho de 1951 no curso prévio, logo, êles 
só poderiam concluir o curso em 5 de 
julho de 1955. 'Ora, o" embargados con
cluíram o curso em dezembro de 1954. 
Como podialm os embargantes ser colo
eados antes dêles? Só por fôrça da 
abreviação do curso, que não tem apoio 
na lei. 

O Sr. Milnistno Ari Franco - V. Exa. 
fêz uma argumentação brilhante, como 
sempre. Tenh:> para com V. Elm. uma 
como veneração em todos os aspectoTI e. 
sobretudo, em matéria de regulamentos 
militares. V. Exa. teve a ventura de 
nascer numa família de militares, viveu 
a vida inteira cercado de militares. Não 
vou me deitar a elogiar o pai de V. 
Exa. que V. Exa. sabe o conceito que 
faço dêle, mas eu também tive um mi
litar na família - um irmão. E meu 
irmão e o irmão de V. Exa. - Mauro 
- cuja atitude na revolução de 1922 
nunca é demais enaltecer, porque era 
aluno da Escola Militar é chamado pal'a 
participar da Revolução de 1922, teve 
a bravura moral de dizer que não podia 
participar porque o pai el'óL o CGman
dante da Vila Militar. Quando chegou 
1930, seu irmão passou por êsse apêr
to que estamos discutindo agora. Havia 
rapazes do Exército que se matricula
ram na ESCOla Militar, a partir de 1923 
ou 1924 e, em 1930 com a Revolução. 
encontrou Oficiais do Exército aspiran
tes, tenentes, que tinham entrado na 
Escola Militar depois de 1922 e esta
vam na carreira, mas em 193u, com a 
vitória da Revolução, aquêles que ti
nham sido desligados da Escola Militar 
em 1922 pleiteram a volta ao Exército, 
porque tinham sido anistiados e volta
ram e a dificuldade nasceu para o Go
':êrno precisamente, na classificação 

daqueles qUe tinham abandonado a Es
cola Militar, expulsos ou de'sligados em 
1922, e voltaram e fizeram um curso 
abreviado e aquêles rapazes que entra
ram depois de 1922 e em 1930 já eram 
oficiais. Crí-ou-se, então, o que se cha
mou o Grupo dos Picolés e o dos Ra
banetes (não sei se os picolés eram os 
qUe saíram em 1922 ou se eram os que 
entraram em 22). E então o Govêrno 
deu uma solução, que p::>dia ter sido 
boa ou má, também não indaguei, mas 
sei qUe aproveitou ao meu mano, que 
hoje está na reserva, como está na re
serva o General Mauro Ribeiro da C~s
ta, cujo nome declino com viva 'Simpa
tia: fizeram-se dois quadros e as pro
moções eram feitas alternativamente. 
porque não era possível passar à fren
te daqueles que tinham ingressado na 
Escola Militar depois de 1922 e 'Sairam 
Oficiai'S do Exército em 1928 1929 e 
1930. Não era possível colocar' à frente 
dêsses Oficiais aquêles ex-alunos que 
voltal am de galão e só tiveram o galão 
confirmado depois do curso reduzido. O 
Oficial que concluiu em 1926 tinha o 
seu lugar no Almanaque; aquêles que 
vieram em 1930, ex-alunos da Escola 
Militar, Sl' concluíram o seu Curso em 
1932 ... 

o Sr. MiniStro Pedro Chav8'S - Mas 
"picolés" e "rabanetes" prosperaram e 
viçaram no regime ditatorial. 

O Sr. Ministro Ari FraJllc,o - ... era 
como o presente caso: os oficiais em
bargantes eram Ofi.ciais da reserva e 
di~''Seram a êles: vocês querem passar 
para a ativa, então façam êste curso e 
vocês terão ingresso definitivo na cai'
re!~a. E tiveram ingresso na carreira 
en_ março de 1954. Os outros, que eram 
Cadetes, também se lhes ofereceu in
gre<,so na carreira, mas 'Só tiveram in
gref'sG em dezembro de 1954. 

O Sr. M,ilnistro Luís G4llotti - Fun
cionei como Procurador da República, 
nesta questão a que se refere o Sr. Mi
nistro Ari Franco, entre os Oficiais que 
fizeram o curse reduzido (porque anis
tiad~s) e os Oficiais que fizeram o cur-
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50 nonnal. Êstes, como litisconsortes da 
União Federal tiveram, na ação judi
cial como advogado o saudoso Filadelf:.> 
A.ze'vedo e eu defendia a União. Houve 
nes autos pareceres de Raul Fernandes 
e Francisco Campos, a favor dos Ofi
eif::.is que foram anistiados, sustentando 
que &. anistia os daria como aprovados 
nos anos em que poderiam ter saldo, se 
não houvessem sido exeluídO'S da gs
cúla. Mostrei que a anistia nunca pode
ria ter tamanho alcance. E, no JudicIá
rio os Oficiais que fizeram o curso re
c1l!~idO perderam. Tive ganho de caUB3, 
representando a União. Se houve a re
ftrida solução dos dois quadros, então, 
como lembrau o Sr. Ministro Ped~'o 

Chaves fOi devido ao regime discricio
nário que tinha uma fábrica de decre
tos-l~is funcionando, livremente, .. em 
Constituição que a limitasse. 

Queria dar êste esclarecimento, Ja 
que S. Exa. lembrou o caso dos picolés 
e rabanetes ... 

o Sr. Ministro Vítor Nune,,! Leal -
Sou muito agradecido a2S eminentes 
colegas pelo debate que se travou a res
peito do meu voto. Quero ponderar ao 
eminente Ministro Luis GaUotti que a 
lnV'ocação de precedenw, neste caso, não 
é muito aproveitável, pelas peCuliarida
des que apresenta. Ainda há poucos 
dias, a Segunda Turma, em processo 
no qual fiquei vencido, como relator, 
l'econheceu situação de maiores vanta
gens a Oficiais do Exército que fizeram 
curso reduzido em confronto com Ofi
CIaIS oriundos' das Agulhas Negras. 
Precedentes há, portanto, em sentidos 
diversos. 

Proseguindo meu raciocínio, deseja
ria ponderar ao eminente Ministro Ri
beiro da Costa que realmente o § 1~ do 
art. 1- da Lei n~ 1.307, ao prever tur
mas distintas para os embargantes e 
para Os Cadetes, não impôs, obrigató
riamente, que se reduzisse o curso dos 
embargantes, mas também não proibiu 
que isto se fizesse, porqUe criou para 
êles uma situação peculiar. 

o Sr. Múvi.stro Hahncmann Guilma-
rães Situação que é um privilégio. 

O Sr. MÍII!IÍ8tro Vítor Nu'1W8 L8a'l -
Meu caro Mestre, quando o privilégi.o 
está na lei, devemos cumprir a lei. 

O Sr. Mtlnistro Luís G<J,Uotti - Ma.~ o 
privilégio é de interpretação estrita. 

O Sr. Ministro Ribeiro da Costa (Re
lator) - V. Exa. acha qUe o privilé
gio foi institlÚdo na lei e eu entendo que 
o privilégio resultou do Aviso. 

O Sr. M-&n.istro Vítor NUl1RS Leal -
Pretendia chegar a êsse ponto, porque 
vejo, no memorial dos embargantes, que 
o Ministro não baixou êsse aviso de 
modo arbitrário mas apoiado em pare
ceres técnicos da Diretoria do Ensino 
da Aeronáutica. Foi expedido o aviso 
em atenção ao entendimento dos órgãO\S 
técnicos da administração do ensino de 
aeronáutica. 11: de se presumir que êsses 
pareceres levaram em conta os conhe
cimentos que os Oficiais da Reserva já 
passuía.:n por seu tirocínio profissional, 
por estarem no exercício de função mi
litar, na sua arma, Não foi apenas com 
o objetivo de os favorecer, não tendo 
em vista o seu preparo anterior, que se 
expediu o aviso ministerial. Assim. se 
OS em bargantes deviam formar tunrna 
distinta da dos Cadetes; se o seu cur
rículo foi reduzido com base nos pare
ceres dos órgãos 'técnicos, de modo a 
concluirem o curso em meados de 1954, 
não podemos deixar de lhes aplicar o 
final do § 1- do art. l' da Lei n9 1.307, 
qUe OS manda colocar depois do último 
Aspirante ou Oficial do Quadro, e não 
albaixo dos que viessem a figurar no 
quadro. 

O 8,'. Mim:i.8tro Ribeiro da Gosta (Re
lator) - Quando a Lei n9 1.307 diz que 
êsses oficiais da Reserva ficariam co
locadoo abaixo do último que tivesse 
terminado " curso, foi, evidentemente. 
admitindo a conclusão do curso normal 
e não abreviado. O jôgo do raciocinio 
de V. Exa. é o seguinte: a lei diz que 
os oficiajs da Reserva serão colocatkls 
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abaixo dos que tiverem terminado; do 
último. 

o Sr. Mi/1listm VítQj' Nunes IfiUl -
Não diz bem assim, data ven1a. Diz a 
lei que serão "colocados depois do últi
mo Oficial ou Aspirante do Quadro". 

O Sr. Ministro Ribeirodl:1 ~ (Re
lator) - Então, V. Exa. raciocina do 
seguinte modo: por fôrça da abrevia
ção, êsses oficiais vieram a terminar o 
curso e, então, V. Exa. não pode admi
tir qUe possam ser colocados depois dos 
outros. Mas V. Exa. veja que êste ra
ciocinio importa em admitir que o avi
so possa encurtal' o período legal do 
curso. 

O Sr. Ministro Vítor Nunes Loo.:t -
Admito isso, porque considero, data 
V61ria de V. Exa., que a situação era 
peculiar. Se tivessem os embargantes 
de fazer o curso completo de três anos, 
deveriam ser matriculados promiscua
m.ente com os Cadetes, e não em tur
mas separadas. Como é possível que as 
duas turma!' estivessem fazendo cursos 
completos senão em conjunto? Não se
rta possível manter duas Escolas de Ae
ronáutica, a0 me'SIIlo tempo, para essas 
duas turmas com, o mesmo curriculo. 

O Sr. Ministro Ribeiro da Costa (Re
lator) - A lei veio beneficiá-los, aten
dendo ao possível. Qual foi o possível? 
ÊSSes alunos entraram em julho de 
1951; não pJdiam entrar em julho de 
1951 n~ curso normal, que começa em 
fevereiro ou março; e prestaram aquê
te curso de admissão, primeiro; depois, 
os três anos do curso. Mas que importa 
que essas turmas sejam distintas? O 
que devemos ter e.m vista é o seguinte: 
se a lei f&sse obe<lecida, os ora embar
gantes, ingressando no curso em julho 
de 1951, só poderiam ter terminado o 
CUrs.1 normal sem abreviação, em julho 
de 1955. Logo, nessa altura, em julho 
de 1955, já iriam encontrar na sua 
frente a turma que terminou em dezem
bro de 1954. Não é possível admitir 
essa transposição: aquêles que termina
ram o curso normal regularmente em 

1954 serem prejudicados pelos que, pJI' 
fôrça de um aviso, fraudaram aquilo 
qUe a lei manda, com o curso abrevia
do, antes dêles. De modo nenhum. Aí 
é que surge o prejuízo. Foi contra êsse 
prejuizo que se protestou, prejuízo na 
colocação dos quadros. Não se admite 
que aviso possa revogar uma lei. 

O Sr. Ministro Ari Franco - Êsses 
avisos ficam ao sabor do Ministro da 
Aeronáutica. 

O Sr. Mimistro Ribeiro d,a Costa (Re
lator) - No voto d.o eminente Sr. Mi
nistro Cunha Vasconcelos, cita-'Se o de
creto que regulamentando êsses cursos 
diz, expressamente, que os oficiais da 
Reserva, embora .oficiais, seriam alu
nos, estariam obrigados às exigências 
do ensino especializado, assim, embora 
oficiais, recebiam tratamento de aluno. 

O Sr. Ministro Luis Gallotti - En
tretanto, o Decreto n9 3.069, de 19 de 
abril de 1962, foi alterado pelo Aviso 
n? 68, invocado pelos embargantes, de 
28 de novembro de 1952. Além de um 
aviso ministerial não poder alterar [l 

lei. também não poderia alterar um de
creto, que é do Presidente da Repú
blica. 

o Sr. Mimistro Ari Franco - Dizer
-se que êsse decreto e êsse aviso foram 
do mesmo Ministro ... 

O Sr. Ministro Luís GallJotti - Hie
ràrquicamente, o decreto está acima do 
aviso. 

O Sr. Ministro Vitor Nt"le8 Leal -
Sr. Presidente. os apartes com que fui 
honrado, deixam, 'mais ou menos, evi
denciado que ficarei fazendo compa
nhia, com.o voto vencido, ao eminente 
Ministro Ari Franco. Mas tenho de con
cluir meu raciocínio. Minha divergência 
com o eminente Relator está em que, 
para mim, o aviso baixado na conf.or
midade de pareceres dos órgãos técni
cos era perfeitamente legal, porque ba
seado na faculdade, que tem o Ministro, 
de resolver os casos omissos diferente
mente do que se prevê nos Regulamen-
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tos. E são casos omissos os casos pe
culiares, c::;mo me parece ser o presen
te. Assim, quando a turma dos embar
gantes terminou seu curso, os embarga
dos não eram ainda Aspirante's, ainda 
não tinham adquirid0 a condição de fi
gurantes do Quadro, qUe lhes permiti
ria ficar à frente dos embargados. Não 
eram Aspirantes, nem Oficiais do Qua
dro, exigência contid~. expressamente. 
no § 19 do art. 1° da Lei no 1.307. Só os 
que já estivessem no Quadro ficariam 
à frente dos embargantes. 

Estas são, Sr. Presidente, as razões 
de orde'm legal que me levam, modesta
mente, a divergir dos eminentes colegas 
que já se manifestaram. Mas, Sr. Pre
sidente, há outra consideração ponderá
vel. 'Os embargantes já se encontram 
na. situação que ora defendem. Não fo
ram êles que propuseram a demanda 
para passar à frente dos embargados. 
A própria administração aí os colocou, 
tendo em vista a data da conclusão do 
seu curso. Os embargados é que propu
seram esta ação, para rebaixar os em
bargantes. Esta é uma consideração que 
também pesa no meu entendimento, em 
face de uma lei evidentemente mal re
digida. Repelir os embargos significa 
rebaixar os embargantes de sua coloca
ção no Quadro, em proveito de outros 
que ainda estavam cursando a Escola, 
no m,oment::J em que os emb3rgante'S já 
haviam concluído o seu. 

,Assim, Sr. Presidente, data venia. 
acompanho o voto do eminente Ministro 
Ari Franco. na Turma. Recebo cs em
bargos. 

VOTO 

o Sr. Ministro Gonçalres de Oliveira 
- Sr. Presidente, os debates travados 
mostram que não foi desacertada a de
cisão que to.mei, quando do julgamento 
do recurso pela Turma. 

Naquela ocasião. depois do pronun
ciamento do eminente relator, não co
nhecendo do recurso, eU o acompanhei; 
pediu vista dos autos o eminente Minis-

tro Ari Franc::>, que trouxe voto não só 
conhecendo do recurso como. também, 
lhe dando provimento, per entender que 
a deci'São do egrégio Tribunal Federal 
de Rerurs-os contrariava lei expressa e 
não fazia justiça ".S partes. Em face do 
pronunciarr:ento dêsse eminente colega, 
embora impressionado com a conclusão 
a que chegcu ° Tribunal Federal de Re
cursos, e sc,bl'etudo com o voto do emi
nente Ministro Pedro Chaves, tomei a 
cldiberação de também conhecer do apê-
1,). com o propósito de ensejar que a 
causa viesse ao Tzibunal Pleno, para 
f'er amplamente apreciada, em grau de 
E'mbargos. 

A'qui, a questão está sendo discutida 
altamente. O eminente relator, Ministro 
Ribeiro da Costa, depois das brilhantes 
sustentações dos eminentes advogados 
Osvaldo Trigueiro e Carlos Medeiros 
Silva e do eminente Dl'. Procurador
-Geral da República, pronunciou voto 
exaustivo. após amplo relatório, sendo 
apoiado com o douto voto do Sr. Minis
tro Pedro Chaves qUe se manifestou no 
mesmo sentido do voto de S. Exa., 
abundando em lúcidas considerações. 
Acaba agora de divergir de S. Exas., 
o eminente Ministro Vítor Nunes, com 
a clareza que lhe é peculiar. 

Sr. Presidente, fico fiel ao meu pro
nunciamento na Turma. Entendo que, 
fixando a lei os prazos certos dos cur
SJS da Aeronáutica, não poderiam avi
sos ministeriais reduzir êsses prazos, 
COlIll prejuízo dos or? em bargados. Po
deriam fazê-lo apenas se não resultasse 
dano para quem quer. 

Acontece que houve pre]UlZO, nessa 
redução de> curso dos embargantes, ora 
impugnada. 

O eminente Ministro Vítor Nunes, 
apoiado e prestigiado pelo eminente cc
lega Ministro Ari Franco, se impressio
na com o fato de que os embargados 
entraram para o Quadro depois dos em
bargantes. Isso ocorreu, porém, porque 
houve irregularidade na redução d1 cur
so. Se as autoridades da Aeronáutica 
houvesse .obedecido à lei, aos regula-
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mentos aprovados por decreto, essa. si
tuação não se teria dado. 

Quando a lei fala em "terminado o 
curso", ela tem em vista o curso nor
mal, o curso legal, e não o arbitrário, 
de 2, 3 anos ou meses ou semanas. Evi
dentemente, a expressão se. refere ao 
curso previsto nas leis e nos decretos. 

O Sr. Ministro Vitor Nunes também 
se impressionou com os pareceres do 
MmisteriD da Aeronáutica. Mas, tam
bém encontramos uma decisão de um 
tr,lJUDal federal, que apreciou a causa 
df.v:Ca.mente, havendo a presunção da 
validade das decisões judiciais. 

o 8r. Mitnistro Vitor Nunes - Não 
quis confrontar os pareceres técnicos 
('om u decisão do T'ribunal Federal de 
f:ecursos que (!. de caráter juridico. A 
êle<l me ~eferi apenas para dizer que o 
M: mstro da Aeronáutica não agiu arbi
trRriMl1ente, mas tendo em vista ra
zêics de conveniência pedagógica, ado
tadRS nos pareceres técnicos. 

o Sr. Ministllo GonçaJ/ves de OWvclra 
- Estamos apreciando a questão do 
ponto de vista legal. Nesse caso, é de 
se presumir que os juizes interpretaram 
a iei com mais sabedoria, como é do seu 
dever e de sUa função, num exerci cio 
que é uma prerrogativa do poder juris
dieicnal. Assim, a presunçãa, aqui, se· 
ria a de que a decisã.o do Tribunal Fe
deral de Recursos estaria certa, bem 
como certa estaria a decisão da Pri
meira Turma, não admitindo a violação 
da lei. 

o Sr. Ministro Vítor N1IiM8 - Estou 
de inteiro acõrdo com o que acaba de 
dize!:" V. Exa. Apenas coloquei o argu
mento em plano diferente, no plano pe
tlagógico. Só invoquei os pareceres sob 
ê3se ponta de vista. Não iria ao extre
mo de confrontá-los com a decisão do 
Tribunal Federal de Recursos. 

o Sr. Ministro Gon.ça.l!ves de Ooomra 
- De qualquer forma, a lei fala em 
"lerm~n",d() o curso", mas, na presunção 
de que " curso seja terminado de acôrdo 

com 0"8 regulamentos e COm as leis, o 
que não se deu na hipótese, com viola
çã.(1 do dIreito de oficiais que teriam 
melhor colocação de acesso ao Quadro 
- se a lei houvesse sido obedecida, se 
08 cursos houvessem sido absDlutamen
t~ r.mInais. 

Com estas considerações Sr. Presi
dente, entendo que houve a~bitrária re
duçã.) d0 curso dos embargantes, com 
prejuízo para .os embargadoo, acompa
nho os doutos votos dos Srs. Ministros 
Relator e Pedro Chaves com a deviJa 
vênia do eminente Ministro Vitor 
Nllne~. 

VOTO 

o Sr. Ministro Vilas-Boas - Jt tam
bém com o mesmo constrangimento que 
manifestou o eminente Ministro Vítor 
Nunes que vou situar esta causa. 

Trata-se de deslocar oficiais que já 
estão na carreira. Mas êsse o objeto do 
litígio, que foi decidido de maneira 
curial pelo Tribunal Federal de Recur
sos. 

Nossa competência se resume nisto: 
verifica.r se hOUVe ofensa à literal dis
posição de lei. Essa a questãa que per
manece tanto no julgamento da Tumna 
como no julgamento dos embargos. 

O próprio Sr. Ministro Vitor Nunes 
confessa que a decisãa do Tribunal Fe
deral de Recursos foi uma decisão ju
l';dica. Houve divergência de interpre
tação. Talvez, se estivéssemos lá, pu
dE'ssemos numa esfera mais restrita; te
moo de enfrentar questão federal, que 
demarca nOSSa competência. 

Houve ofensa a disposição de lei, na 
decisão submetida a nosso julgamento. 
O que está sendo julgado é o acórdão 
do Tribunal Federal de Recursos, e não 
o ato do Ministro da Aeronáutica.. 

o Sr. Ministro Ari Franoo - Poderia 
V. Exa. conhecer do recurso e superar 
a questão do mérito. 
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o Sr. Mmist"/"o V'~las Boas - ~ muito 
dificil, mas a questão federal é esta: se 
está ofendida a lei. 

A Primeira Turma, por maioria dis
se que não; assim disse o eminente Mi
nistro Pedro Chaves, tanto que nem co
nhecia do recurso enquanto que o Sr. 
Ministro Gonçalve~ de Oliveira também 
disse que não estava ofendida a lei. 

O Sr. Ministro Ari Frall1co - A Tur
ma, ao invés, disse que sim. 

O Sr. Ministro Luís Gallotti - A 
Turma conheceu do recurso por libera
lidade, apenas para ensejar OS e:nbar
gos. Tanto o eminente Ministro Gonçal
ves de Oliveira achou que nã." havia 
ofensa à lei que houve por bem negar 
provimento ao apêlo. 

O Sr. Mitnistro Vilas-Boas - Está em 
julgamento a conduta do Tribunal Fe
deral de Recursos. ~le ofendeu a lei? 

Se ela nãél foi ofendida, o recurso ex
traordinário deve cair. 

A instância excepcional só intervém 
para restaurar a lei em sua disposiçAo 
literal. 

Sinto, imensamente, pois meu espirito 
impede que se desloque oficiaig que es
tão fazer.do carreira, mas o objetivo do 
litígio é êsse. 

Os ora embargados, sentíndo-se pre
judicados. levaram a questão a .Juizo e 
o Tribunal Federal de Recursos decidiu 
de acôrdo c:m a lei. 

Não houve ofensa à lei; não fizeram, 
os eminentes julgadores, fôrça contra a 
lei. Assim, restrito à minha competên
cia, rejeito os embargos. 

VOTO 

O Sr. Ministro Cân4i.do MOia Fillho -
Sr. Presidente, pelo que depreendi do 
voto do eminente Relator, a Lei n' 1.307, 
de 1951, foi, por um ou dois avisos, des
prezada, com prejuízo d;;s embarga.dos. 
Iss:> não é possível em Direito e até 
mesmo na hierarquia das leis. 

De acõrdo com o eminente Relator, 
também desprezo os embargos. 

VOTO 

O Sr. Mtn4stlro Ari Framco - Sr. 
Presidente, a causa está decidida, pois 
cinco votos já desprezaram os embargos. 

Tenho voto escrito nos autos. Com 
meus apartes, já importunei suficiente
mente o Tribunal. Recebo os embargos 
confortado com o prestigioso apoio que 
me emprestou êsse valoroso Cirineu. 
que foi o eminente Ministro Vitor Nunes. 

VOTO 

O Sr. Mtni.stro H~ aum,a... 
tOOs Estou inteiramente de acôrdo 
com o eminente Relator. 

Os embargantes tiveram o favor da 
Lei n 9 1.307, de 10 de janeiro de 1951. 
Mas essa lei faz remissão clara ao De
creto n~ 9.631, de 22 de agôBto de 1946. 
Por êste decreto-Iei não era p;;ssível que 
um curso de quatro anos fôsse ampu
tado de 17 meses, como se deu no caso. 

Rejeito 08 embargos. 

DJoc:ISÃO 

COlmo consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: 

Rejeitaram os embargos contra <> 
voto dos Ministros Vitor Nunes c Ari 
Franco. 

Presidência do Exmo. Sr. Ministro 
Lafayette de Andrada. 

Relator: o Exmo. Sr. Ministro Ribei
ro da Costa. 

Ausente, por se achar licenciado, I> 

Exmo. Sr. Ministro Barros Barreto. 

Tcanaram parte no julgamento os 
Exmos. Srs. Ministr.::s: Pedro Chaves, 
Vitor Nunes Leal, Gonçalves de Olivei
ra, Vilas-Boas, Cândido Mota Filho, Ari 
Franco, Luis Gallotti, Hahnemann Gui
marães e Ri beiro da Costa. 




